
 

  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2025 
Processo Administrativo n° 05/2025 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
 
 

Identificação do Proponente 

Razão Social:  

CNPJ:        E-mail:  

Endereço:         CEP:  

Telefone(s):  

Representante Legal:  

 
 
À CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL  
Rua Moisés Lupion, 1035 – centro, Palmital – Paraná. CEP 85270-000.  
 

1. OBJETO  
 

Aquisição de aparelhos celulares tipo smartphone para atender as demandas da Câmara Municipal 
de Palmital-PR, em conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência – ANEXO I.  

 
2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

 

ITEM QTD UND OBJETO/ESPECIFICAÇÃO VLR UNIT  VLR TOTAL  

1 02 UND APARELHOS CELULARES TIPO 
SMARTPHONE 
Sistema Operacional Android;  
Conexões 2G, 3G, 4G e 5G;  
Tecnologia Dual SIM;  
Conectividade: Wi-fi; Bluetooth; NFC; 
Tela: tamanho mínimo de 6,3” ou 
superior; 
Tecnologia LCD IPS ou AMOLED ou OLED 
ou P-OLED;  
Memória RAM de, no mínimo, 6GB; 
Armazenamento interno de, no mínimo, 
128GB; 
Acessórios: Cabo USB e carregador 
original do fabricante; 
Certificado de homologação Anatel;  
Garantia mínima: 12 (doze) meses 
diretamente do fabricante. 

R$ R$  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$  

VALOR TOTAL EM EXTENSO: R$ __________________________________________________)  
 
 
 



 

  
 

Itens que deverão estar inclusos: 

1.1. Produto original, lacrado, com número de série registrado e compatível com as redes 
brasileiras de telefonia; 

1.2. Homologação pela Anatel; 

1.3. Cabo USB e carregador original do fabricante; 

1.4. Adaptador de carregador no mínimo, 20w; 

1.5. Manual de instruções em Português; 

1.6. Película de vidro temperada de alta resistência para proteção da tela, compatível com a tela 
do aparelho; 

1.7. Capa protetora compatível com o aparelho de celular e com cor neutra. 
 

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DEMAIS CONDIÇÕES 
 

O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO.  
 
 
1) Declaramos que elaboramos nossa proposta atendendo a todas as condições previstas no Aviso de 
Dispensa de Licitação e seus Anexos, e que cumpriremos todas as exigências e prazos contidos nos 
mesmos para a execução do objeto desta licitação.  
 
2) Declaramos que no preço cotado estão incluídas todas as despesas com mão de obra, material, 
inclusive de consumo, taxas, inclusive de administração, emolumentos, custo de apólice e quaisquer 
despesas operacionais, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza e outras despesas, diretas e indiretas, enfim, 
todos os componentes de custo dos serviços, inclusive lucro, necessários à perfeita execução do objeto 
da licitação.  
 
3) Declaramos que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas.  
 
4) Fica compreendido e acordado que, desta contratação, fazem parte, como peças integrantes, o 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2025 E SEUS ANEXOS E A PROPOSTA DE ___/___/2025.  
 
5) Validade da Proposta: __________________________ (no mínimo 30 dias).  
 
OBSERVAÇÃO: Ao agente de contratação reserva-se o direito de realizar diligências para instrução do 
processo sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos, tais como: folders, 
prospectos e materiais de divulgação adicionais, que facilitem a análise dos produtos/serviços 
ofertados.  

Palmital, ____ de _____________ de 2025.  
 
Assinatura: __________________________________  
(Inserir Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Proponente) 


